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PORTARTA NO 278 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

O Prefeito lvlunicipal de lyissal, Estado do paraná, no uso de suas

atrìbuições legais e com base no Artigo 90 da Lei Municipal 1.282 de 27 de julho de

2015,

RESOLVE

Art, 10 - Conceoen a pedìdo, licença sem vencimentos por 01 (um)

ano/ para tratar de interesses particulares, ao servidor JEAN ALBERTO FERRETRA

wENDLING, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Técnico em Segurança do

Trabalho, lotado na Secretaria Municipal de saúde, a patìr do dia 26 de dezembro

de 2018.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNFre oo Pnererro MuNrcrpAL DE MrssAL, 21 oe orzrNano or 2018.
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